
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO para que seja concluída a obra
da  Pista  de  Caminhada  do  Assentamento
Gamaliel,  em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja concluída a obra da Pista de Caminhada do Assentamento Gamaliel, em Cuiabá. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a conclusão da obra da pista de caminhada do
Assentamento  Gamaliel.  A  paralisação  dos  serviços  tem  gerado  grande  insatisfação  entre  os
moradores, que aguardam ansiosamente pela finalização do espaço destinado ao lazer, à prática de
atividades físicas e à convivência comunitária. 
A falta  de conclusão da obra compromete a utilização plena do local,  deixando de oferecer aos
munícipes os benefícios esperados, como incentivo à saúde, bem-estar e qualidade de vida. Ademais, a
situação atual transmite sensação de abandono, desvalorizando a comunidade e impedindo que os
investimentos realizados até aqui alcancem sua finalidade social. 
A retomada e conclusão da pista de caminhada, portanto, é medida necessária e urgente para atender a
uma demanda justa da população, garantindo um espaço adequado para prática esportiva, recreação e
fortalecimento da integração social, além de valorizar o Bairro. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de setembro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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